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  CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 143/2025 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-
64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Carlos Breda, brasileiro,  portador da Identidade nº 2004085326, expedida 
pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 218.555.950-87 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa  
DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.627.332/0001-93, com sede na Avenida Assis Brasil, nº 11000, Bairro Sarandi, CEP nº 
91.140-000 em Porto Alegre(RS), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador, o Senhor 
Moacir Rodrigo Fritsch, brasileiro, representante Legal,  portador da Identidade nº 8091909641 expedida pela SJS/RS inscrito no CPF/MF 
sob nº 023.646.150-89, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

 

O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela 
Lei Federal nº 14.133/2021, no Artigo 75, Inciso III, Alínea A, Protocolo Administrativo nº  436/2024 e Dispensa de Licitação n° 087/2025. 

 

DO OBJETO 
Cláusula Primeira: 
1.1. A presente contratação o fornecimento de 01 (uma) Retroescavadeira com Pá Carregadeira com as seguintes especificações: 
RETROESCAVADEIRA (NOVA) DE GRANDE PORTE COM POTÊNCIA DE 100 HP ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO - Equipamento com 
motor ciclo diesel, turboalimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm³, em conformidade com a normativa MAR-1 brasileira, EPA Tier 
3, UE stage IIIA e equivalentes, desenvolvido e fabricado pelo próprio fabricante da máquina, deve possui potência líquida de no mínimo 99 
CV ou 98 HP, e torque líquido mínimo de 440 Nm. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS - Peso operacional mínimo de 8.000 Kg; - Máquina nova, 
zero horas trabalhadas, fabricado em 2024 ou posterior; - Tanque de combustível com capacidade para, no mínimo, 160 litros; - Tração nas 
quatro rodas (4x4), com bloqueio do diferencial com acionamento por botão ou pedal, ou sistema equivalente para controle de tração; - 
Transmissão semi-automática ou automática, tipo powershift ou power shuttle com conversor de torque, com no mínimo 4 marchas a frente 
e 3 marchas a ré, e velocidade à frente de, no mínimo, 40 km/h;- Direção hidrostática ;Freios de serviço do tipo multidiscos banhados a óleo 
e acionamento por pedais independentes, freio de estacionamento/emergência independente do freio de serviço; Rodas dianteiras com pneus 
17,5-25 10 lonas e rodas traseiras com pneus 17.5-25, 10 lonas; Cabine fechada, com proteção e certificação ROPS (à prova de tombamento) 
e proteção à prova de queda de objetos (FOPS, FOGS, OPG ou equivalentes); Cabine equipada com ar condicionado, assento do operador 
com suspensão, cinto de segurança, espelhos retrovisores, limpador e lavador do parabrisas, rádio com sistema de som Am/FM, entrada 
USB e Bluetooth, com altofalantes;  Painel de operação com todos os componentes necessários para o perfeito monitoramento das condições 
operacionais da máquina, incluso sistema eletrônico de monitoramento dos parâmetros de funcionamento da máquina com seletor de modos 
de operação e alertas sonoros nos controles prioritários; Carregadeira (caçamba dianteira) multifunção, com função de carregar e agarrar 
(fechamento da mandíbula), acionado hidraulicamente, com volume mínimo de 1,2 m³, com dentes já instalados; Carregadeira deve possuir 
sistema de nivelamento automático, capacidade de levantamento mínimo de 4.000 kg e altura de carregamento mínima de 3,2 metros; 
Escavadeira (caçamba traseira) de articulação central, com profundidade máxima de escavação de, no mínimo, 4.450 mm, e caçamba com 
volume mínimo de 0,25 m³ e largura de aprox. 800 mm, com dentes já instalados;  Força de desagregação da caçamba dianteira 
(carregadeira) mínima de 60 kN ou 6.122 kgf, e força de desagregação da caçamba traseira (escavadeira) mínima de 60 kN ou 6.122 kgf;  
Acionamento dos cilindros da carregadeira através de alavanca única com dupla função ou tecnologia superiores, e acionamento dos cilindros 
da escavadeira com duas alavancas de dupla função cada, ou tecnologia superior;  Luzes de trabalho condizentes para serviço noturno e 
para tráfego em vias urbanas/rodovias; Sistema de monitoramento e gerenciamentos (telemetria), com hardware integrado, desenvolvido e 
instalado pelo fabricante da máquina, que permita acesso remoto, através de plataforma WEB, a dados de posicionamento (GPS), operação 
horímetro, alertas, manutenção, etc, com acesso gratuito durante, no mínimo, 2 anos; Película com 20% de transparência de luminosidade; 
Tapete vinílico na cor preta, liso, com espessura de 04mm; Máquina deve estar em conformidade com todas às normas, regulamentações e 
leis brasileiras vigentes e normas internacionais aplicáveis, principalmente no que diz respeito à segurança, conforto e ergonomia, com todos 
os itens exigidos pela legislação de trânsito em vigor; emplacada em nome do Município de Cotiporã; manual de operação no idioma 
português; catálogos de peças e itens de série em meio digital e impresso e demais características do fabricante, Marca JCB, Modelo 4CX. 
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1.2.  A CONTRATADA deverá fornecer garantia total do equipamento, inclusive abarcando os serviços, materiais e peças instalados pela 
empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de horas, a contar do efetivo recebimento do equipamento 
pelo Município de Cotiporã. 
 
1.2.1. No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema solucionado num prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, a contar da data da solicitação/notificação oficial.  
 
1.2.2.  Se a CONTRATADA não atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, ficando a 
prorrogação por mais 05 (cinco) dias (no máximo), condicionada à aceitação do Contratante. 
 
1.2.3. Durante o período de garantia do equipamento, nos casos em que as revisões foram realizadas de acordo com o manual do proprietário, 
em rede nacional de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de substituição de peças genuínas decorrentes de vício de 
fabricação, desde que a proprietária do equipamento não tenha dado causa ao defeito, o custo da mão de obra especializada necessária e a 
aquisição da peça será de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
1.2.4. É de responsabilidade da empresa CONTRATADA, o deslocamento do equipamento, quando necessário, para prestar assistência 
técnica, durante o período de garantia. 
 
1.3.  A licitante deverá possuir em seu quadro, equipe técnica apta a prestar completa assistência do equipamento. 
 
1.4.  A CONTRATADA deverá possuir ponto de assistência técnica/oficina credenciada pelo fabricante do equipamento, com fornecimento 
de serviços e peças de reposição, localizada no Estado do Rio Grande do Sul. 
 
1.5.  A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de operação, manutenção básica e preventiva, para os operadores do Município de 
Cotiporã, sem custos adicionais. 
 
1.6.  Todas as despesas com a entrega do equipamento correrão por conta da empresa CONTRATADA. O equipamento deverá ser entregue 
na sede do Município, na Rua Silveira Martins, nº 163, centro, em Cotiporã/RS, em até 30 (trinta) dias após assinatura do Contrato e emissão 
do empenho. 
 
1.7.  O equipamento ofertado deverá atender às normas técnicas e legais vigentes. 
 
 

DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
Cláusula Segunda:  
a) O valor total do presente ajuste é de R$525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais), que será efetuado em até 08 (oito) dias a contar 
do recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada de laudo de recebimento emitido pela Comissão de Recebimento;.  
b) Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: transporte, alimentação, 
serviços, funcionários, encargos salariais, trabalhistas, sociais, previdenciais, comerciais e fiscais e outros que incidam sobre a operação; 
c). Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente conter em local de fácil visualização, a indicação da Dispensa  de Licitação nº 087/2025 e o Nº 
do Contrato, a fim de se acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento; 
d) Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
e). Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO, enquanto houver pendência na entrega do(s) item(ns), ou não se realizar a 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
f) para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Cotiporã terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua devolução à licitante 
vencedora, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA; 
g) não serão considerados para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da CONTRATADA que importem no 
prolongamento dos prazos previstos; 
h) os valores serão depositados na conta bancária nº 4839-9, Agência 3415-0, Banco do Brasil. 
i)Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de Cotiporã, a 
nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 do mês subsequente do serviço prestado. 
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DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA ENTREGA 

Cláusula Terceira: 
a) A entrega do equipamento deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias a contar da emissão do empenho e do contrato. 
b) qualquer prorrogação de prazo, que porventura, venha a ocorrer para a entrega dos produtos, objeto do presente instrumento, deverá ser 
precedida de notificação justificativa, por escrito, a ser emitida pela CONTRATADA, até o prazo máximo de 05 (cinco) dias antes do termo 
deste contrato, facultando ao CONTRATANTE tomar as medidas que se tornarem necessárias objetivando evitar possíveis prejuízos; 
c) o presente Contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura, e terá seu término após a garantia fornecida pela CONTRATADA, 
quando se extinguirá automaticamente, independentemente de qualquer forma de notificação ou aviso judicial ou extrajudicial. 
d) O equipamento deverá ser entregue na sede do Município, na Rua Silveira Martins, nº 163, centro, em Cotiporã/RS. 
e)  A CONTRATADA deverá realizar a entrega, obedecendo rigorosamente o descrito na proposta e em perfeita conformidade com as 
condições estabelecidas pelo instrumento convocatório, o qual se vincula ao contrato;  
f) A CONTRATADA deverá cumprir com o estabelecido, mantendo a CONTRATANTE informada, de acordo com as conveniências desta, de 
todos os pormenores dos serviços;  
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;  
h) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou responsabilidade na execução do serviço contratado, ou outro deles derivados;  
 

DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE FORNECEDORA 

Cláusula Quarta: 
Caberá a contratada: 
1 – Dos Direitos: 
Constituirá direitos da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
2 – Das obrigações:  
2.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os materiais/produtos de na forma ajustada; 
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA e seus empregados; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no contrato; 
d) apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas no presente contrato, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como 
Certidões Negativas de Regularidade com INSS e FGTS; 
e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cláusula Quinta:  
São obrigações da CONTRATANTE: 
I - fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado. 
II - receber a mercadoria entregue. Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou em 
parte. 
III - efetuar os pagamentos nas datas estabelecidas no presente contrato. 
IV - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 
V - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado. 
VI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
VII - Acompanhar o desenvolvimento das atividades realizadas pela Contratada e das condições previstas no Edital, que é parte 
integrante do contrato, durante o período que vigorar o contrato. 
VIII - Fornecer à Contratada os esclarecimentos, informações, dados, listagens, cópias de legislação e dos documentos necessários 
para a execução dos produtos fornecidos. 
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DAS PENALIDADES  
Cláusula Sexta: 

O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do Art. 104 e 156, incisos I, II, III, IV e §1º ao § 9º da Lei 
Federal nº 14.133/21, aplicará sanções, se houver descumprimento com o disposto no presente Contrato e/ou com a proposta 
apresentada. 
II - Pelo atraso na prestação dos serviços, além do prazo estipulado, aplicação de multa na razão de 1% (um por cento), por dia de 
atraso, sobre o valor total da Nota de Empenho, até 5 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser 
anulada a Nota de Empenho e aplicada as penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e 
seis) meses 
III – Prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, não atendimento as impugnações, não correção e/ou reparo, será aplicada 
de multa na razão de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) 
dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a Nota de Empenho e aplicada às penas 
previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses 
IV - Quando da reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), 
sobre o valor total da Nota de Empenho por reincidência, sendo que a CONTRATADA terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos 
para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo, poderá, também, ser anulada a Nota de Empenho 
e aplicada às penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses 
§ 1º. Com fundamento no artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Cotiporã/RS pelo prazo máximo de 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 0,5% a 30% sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:  
a - dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
b - dar causa à inexecução total do Contrato; 
c - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e - não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação formalização, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
f - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
§ 2º. Com fundamento no artigo 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 0,5% a 30% sobre o valor da contratação, a 
CONTRATADA que: que:  
a - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 
do Contrato; 
b - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução; 
c - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
§ 3º. Para os fins da Subcondição “c” do § 2º, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J 
e 337-K do Código Penal. 
§ 4º. Na aplicação das penalidades previstas a CONTRATANTE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe 
os artigos 156 e 157 da Lei nº. 14.133/21. 
§ 5°. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATANTE, quando for o caso. 
§ 6°. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação 
do licitante ou CONTRATATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
§ 7º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§ 8º. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a(s) outra(s). 
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§ 9º. Será facultada apresentação de defesa prévia na ocorrência de quaisquer das situações previstas, poderá, também, ser anulada 
a Nota de Empenho e aplicada às penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) 
meses. 
 

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Cláusula Sétima: 
No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por 
ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da 
confirmação de leitura da mensagem, após 24 (vinte e quatro) horas da data de remessa. 
Será considerado justificado o inadimplemento, nas seguintes situações: 
a - Acidentes que impliquem retardamento na execução dos serviços, sem culpa da Compromitente Prestadora dos Serviços. 
b - Falta ou culpa do Município. 
c - Caso fortuito ou força maior, conforme previsto no Código Civil Brasileiro. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cláusula Oitava : 
As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta da seguinte dotação orçamentária: 
08.02                                 SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA, MEIO AMB. IND. E COMERCIO 
20.608.0820.1025             Renovação da Frota de Máquinas, Veículos e Equipamentos 
3.4.4.9.0.520000000         Equipamentos e Material Permanente (FR711/ CO 0 Livre) 12558 
3.4.4.9.0.520000000         Equipamentos e Material Permanente (FR500/ CO 0 Livre) 8018 
 
 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Cláusula Nona: 
Constituirão motivos para a extinção do contrato, independente da conclusão do seu prazo, as previstas nos artigos. 137 a 139, todos da Lei 
Federal n° 14.133/2021, além dos motivos, no que couber: 
a) razão de interesse público; 
b) alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa contratada que venha prejudicar a execução do contrato; 
c) mudanças da legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a execução do presente contrato; 
d) descumprimento de qualquer cláusula contratual; 
e) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do acordado entre as partes;  
f) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para o Município. 
g) O contrato originado na presente licitação poderá ser rescindido, por qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 60  
(sessenta) dias. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula Décima: 
a) A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Industria e Comércio 
Valdirene Fátima Gobbi, onde exercerão ampla, cotidiana e rotineira inspeção dos trabalhos, procedendo ao registro das ocorrências 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 
b) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica coresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
c) Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem 
qualquer ônus para a Administração. 
d) Sem que lhe possa ser atribuída responsabilidade de qualquer natureza, fica assegurado ao Município, o direito de fiscalizar o inteiro 
cumprimento do contrato, obrigando-se a Compromitente Prestadora dos Serviços a facilitar aos fiscais, o acesso a todos os documentos e 
serviços, a fornecer informações e elementos que lhe forem solicitados e a cumprir as determinações que lhe forem feitas, tudo dentro dos 
prazos estabelecidos nas respectivas notificações. 
 

DAS RESPONSABILIDADES E COMPROMISSOS  
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Cláusula Décima Primeira: 
A CONTRATADA assume todas as responsabilidades inerentes à sua atividade, bem assim pelo transporte do equipamento, que deverá ser 
entregue, e descarregado na sede do Município na Rua Silveira Martins, nº 163, centro, em Cotiporã/RS,  no horário de expediente qual seja, 
07h:30 min às 11h:30 min e das 13h:30mim às 17h30min, em até 30 (vinte) dias após assinatura do Contrato e emissão do empenho. 
 

DO FORO 
Cláusula Décima Segunda: 
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 06 
(seis) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município 
para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 
 

Cotiporã, 30 de abril de 2025 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE – Município de Cotiporã        CONTRATADA - DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS LTDA 

José Carlos Breda- Prefeito Municipal   Moacir Rodrigo Fritsch - Procurador 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
Elisandra Scussel                 Valdirene Fátima Gobbi                            Assessoria Jurídica do Municipio 
CPF/MF nº: 009.853.300-23        CPF/MF nº: 046.742.910-38                              
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